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“Deus Seja Louvado” 

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO COM RELAÇÃO AO 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS PERTINENTES AO EDITAL Nº 23/2020 DA 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020, DO TIPO "MENOR 
PREÇO POR LOTE", PROCESSO Nº 37/2020. 
 
 
  Às quatorze horas, do dia seis de abril do ano de dois mil e vinte, na sala 
de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com sede à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, o Pregoeiro Sr. 
Paulo Eduardo Martins no exercício de suas atribuições legais, amparado no disposto 
no inciso I, do artigo 9º do Decreto Municipal nº 6.408/2006, bem como na Lei Federal 
nº 10.520/2002 e demais legislações correlatas que regulamentam a licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, aplicando-se, ainda, subsidiariamente as normas 
constantes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedeu à 
deliberação com relação a solicitação de esclarecimentos pertinentes ao Edital nº 
37/2020 da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020, do Tipo "Menor 
Preço por Lote", objetivando, resumidamente, a Aquisição de 101 (cento e um) 
coletes balísticos nível II-A para uso da Guarda Civil Municipal de Bebedouro, 
apresentada pela empresa INBRATERRESTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA, protocolado sob o nº 3354/2020, às 15h:01m:32s 
do dia 30/03/2020. 
 
  De posse da solicitação de esclarecimentos apresentada pela 
requerente, procedeu-se à análise das questões arguidas pela mesma, entendendo o 
Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos ao setor requisitante, tendo 
em vista que os questionamentos apontados na solicitação referem-se às questões 
plenamente técnicas, que fogem à área de sua atuação, para que o setor se 
manifestasse, no sentido de esclarecer as questões abordados pela requerente. 
 
  Em resposta, foram esclarecidos as questões abordadas pela empresa 
INBRATERRESTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA 
LTDA, no qual a Guarda Civil de Bebedouro, setor requisitante, através de seu 
Comandante, o Sr. Luiz André Rosa Júnior, enviou Oficio nº 061/2020, e assim se 
manifestou: 
 

A Guarda Civil de Bebedouro, vem através do presente ofício, responder aos 
questionamentos da empresa Inbraterrestre Industria e Comercio de Materiais de 
Segurança Ltda, em relação ao Pregão Presencial 17/2020. 
Informamos que o Termo de Referência, Anexo II, já garante uma tolerância 
dimensional de 3 mm, porém, se a empresa licitante julgar indispensável os 2 
mm faltantes, autorizamos que façam o necessário para entregar em 
conformidade. 
Em relação a cor do velcro, solicitamos que mantenham o que foi pedido no 
edital e nos entreguem na cor preta, haja vista que essa determinação se faz 
necessária por motivos operacionais e de padrão dos uniformes. 
No tocante ao item 3, solicitamos que se atende ao que foi pedido no edital e 
mantenham as medidas que inclusive já são utilizadas por esta instituição, e são 
padrão de nossos uniformes. 
Por último, informamos que será enviado a empresa vencedora do certame a 
arte de nosso brasões constando inclusive o padrão de cores. 
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  Em face da manifestação exposta, o Pregoeiro acreditando ter prestado, 
satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados, ordenou a publicação desta 
deliberação na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do 
município: www.bebedouro.sp.gov.br, ordenando ainda a expedição das respectivas 
notificações via correios eletrônicos “e-mails”, conforme estabelecido no item 14.3 do 
Edital da presente licitação, à empresa requerente e às demais empresas que porventura 
tenham retirado o Edital da Licitação em referência, comunicando a presente deliberação. 
 
  A seguir, o Pregoeiro, deu por encerrada a presente sessão, do que, para 
constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue 
devidamente assinada. Eu, Paulo Eduardo Martins, Pregoeiro, a digitei. Bebedouro, seis 
de abril do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      Paulo Eduardo Martins 
       Pregoeiro 
 
 
 
 
  Consoante aos termos da deliberação proferida, que adoto como 
fundamento, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a r. deliberação, em 
atendimento aos princípios licitatórios e constitucionais. Bebedouro, seis de abril do ano 
de dois mil e vinte. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      Fernando Galvão Moura 

           Prefeito Municipal 
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